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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9422/2023 

Ratificação, Adjudicação e Homologação  

• Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 

O Prefeito Municipal de Barreiras/BA, no uso de suas atribuições legais, em especial as 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93, torna público que ratifica, adjudica e homologa o pedido 

de Dispensa de Licitação n° 022/2023, solicitado pela Secretaria Municipal da Fazenda, do Processo 

Administrativo 9422/2023, de contratação direta que tem por objeto Locação de um imóvel, situado 

à Av. Clériston Andrade, 1277 – Bairro São Miguel, Quadra 29, Lote 10 e 12, Jardim Bela Vista - 

Barreiras/BA, com adequação necessária para funcionamento da Diretoria de Tributos, na sede deste 

município, junto a Empresa Casa Centro Material de Construção Ltda, inscrita no CNPJ n° 

16.403.297/0001-76, com sede à Rua 24 de outubro, 261 – Centro – Barreiras/BA, no valor mensal 

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, perfazendo um valor total de 

R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), de acordo com o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93, 

vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

Determina que seja dada a publicidade prevista no caput do artigo 26 da lei 8.666/93. 

Barreiras, 22 de junho de 2023. 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
 

 

 


